
INDICAÇÃO Nº 
1045
, DE 2009

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a destinar subsídios necessários para a implantação de uma Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, na Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais, para que ela possa oferecer um acolhimento mais humanizado às gestantes que procuram a maternidade do asilo.

JUSTIFICATIVA

                        A SANTA CASA DE MISERICORDIA E ASILO DOS POBRES DE BATATAIS, é o único Hospital da Cidade e atende pela Central de Regulação de Vagas da DRS-XIII de Ribeirão Preto, bem como a microrregião Vale das Cachoeiras, compondo os municípios circunvizinhos e atendendo a todos os usuários do Sistema Único de Saúde.




Essa entidade faz parte da Diretoria da Federação das Santas Casas do Estado de São Paulo e esta se transformando de pequena e media para alta complexidade médico-hospitalar com novo bloco cirurgico, unidade de terapia intensiva, hemodiálise, dentre tantos outros.




Considerando que o projeto assinalado na ementa acima necessita de considerável investimento financeiro, entendemos justa a reivindicação da entidade, razão pela qual aguardamos o beneplácito desse Governo, no sentido de viabilizar a pretensão por intermédio dos estudos e contatos necessários à consecução dessa proposição.
Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM


